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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS

COMISSÃO PERMANENTE DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PARECER FAVORÁVEL Nº 1723/2022
REFERÊNCIA: PROJETO DE LEI - PROCESSO N. 9227/2021
RELATOR: DR. MAURO PERALTA



 

Ementa: DISPÕE SOBRE A
DIVULGAÇÃO PELA INTERNET NOS
SITES OFICIAIS DOS HOSPITAIS
PÚBLICOS E PRIVADOS SITUADOS NO
MUNICÍPIO DE PETRÓPOLIS
FOTOGRAFIA DOS PACIENTES
DESCONHECIDOS INTERNADOS EM
ESTADO INCONSCIENTE, SEM
DOCUMENTOS E
DESACOMPANHADOS.

 

Em consonância com os dispositivos elencados no art. 52, §1º, inciso I, II e III do Regimento Interno da Câmara
Municipal de Petrópolis, segue o parecer:
 
I - RELATÓRIO:
 
Trata-se de um Projeto de Lei do Ilmo. vereador Eduardo do Blog onde dispõe sobre a divulgação pela internet
nos sites oficiais dos hospitais públicos e privados situados no município de Petrópolis fotografia dos pacientes
desconhecidos internados em estados inconsciente, sem documentos e desacompanhados, conforme
transcrito em seus artigos. 
 
Art. 1º - Os hospitais públicos e privados situados no âmbito do Município de Petrópolis proporcionarão, em
seus sites oficiais da rede mundial de computadores, de forma clara e de fácil acesso, fotografias dos
pacientes que derem entrada nos hospitais das redes públicas e privadas em estado inconsciente, sem
documentos e desacompanhados.
 
Art. 2º - Junto com a fotografia do paciente, deverão ser inseridas as informações que o hospital possuir, tais
como idade aparente, cor, altura, peso, traços característicos como tatuagem ou cicatriz, bem como o endereço
do hospital onde está internado.
 
Art. 3º - No cadastro de dados também deverá conter o nome, o telefone e o e-mail de contato do serviço social
da instituição de saúde, para que familiares do paciente internado e demais pessoas possam fazer o contato.
 
Art. 4º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das dotações orçamentárias
próprias, suplementadas se necessário.
 
Art. 5º - O Poder Executivo Municipal poderá regulamentar esta Lei no que couber.
 
Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
Inicialmente, cumpre ressaltar as competências da Comissão de Constituição, Justiça e Redação, conforme
disposto pelo Art. 35, inciso I, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Petrópolis.
 
Art. 35 - Constituem campos temáticos ou áreas específicas de atividades de cada Comissão Permanente:
 
I - Da Comissão de Constituição, Justiça e Redação:
a) aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental ou de técnica legislativa de projetos, emendas ou
substitutivos sujeitos à apreciação da Casa ou de suas Comissões, para efeito de admissibilidade e tramitação;
b) em particular, admissibilidade de propostas de emenda à Lei Orgânica Municipal;
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c) qualquer assunto de natureza jurídica ou constitucional que lhe seja submetido, em consulta, pelo
Presidente da Câmara, pelo Plenário ou por outra Comissão ou em razão de recurso previsto neste Regimento;
d) exercício dos poderes municipais;
e) licença de Vereador, Prefeito ou Vice-Prefeito para ausentar-se do Município ou para interromper o exercício
de suas funções;
f) desapropriações;
g) transferência temporária de sede do Governo;
h) redação do vencido e redação final das proposições em geral, ressalvado o disposto nos §§§ 3º, 4º e 5º do
art. 115;
i) e ainda opinar sobre a oportunidade ou conveniência da matéria proposta.”
Com base nas competências atribuídas à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, segue o voto:
 
II VOTO: 
 
Justifica o autor que “A medida proposta neste Projeto de Lei tem por objetivo facilitar a identificação de
pacientes desconhecidos e localização de suas respectivas famílias, visando possibilitar o regresso do mesmo
ao seu lar, devolvendo-lhe o convívio com a família e desocupação do leito hospitalar para recebimento de
novos pacientes que dele necessitam.
Tal medida é de suma importância, pois, com essa proposição, as famílias poderão conseguir encontrar seus
parentes que estejam desaparecidos e hospitalizados, podendo assim ajudar, inclusive, no quadro clínico do
paciente, visto que a presença da família tem relações diretas com o resultado da evolução clínica do enfermo
em questão.
A busca pela identidade dessas pessoas é colocada nas mãos de uma profissional da equipe hospitalar: a
assistente social.
Esse trabalho da assistente social começa no momento do registro de entrada do paciente sem identificação, é
importante ficar atento a todos os detalhes até mesmo aqueles que parecem ser banais.
Qualquer evidência pode ser uma pista. Com as informações preliminares em mãos, é hora de acionar os mais
variados programas de pessoas desaparecidas. A coleta de digitais, também é um caminho bastante eficiente
no processo de identificação dos pacientes.
O custo de uma medida desse porte é insignificante, pois a base da Internet já existe nas unidades, e as fotos
podem ser feitas com o próprio telefone celular, que serão remetidas diretamente, por meio eletrônico."
 
Diante de tudo que ora é exposto e acompanhando parecer favorável do DAJ que declara não haver
quaisquer vícios de inconstitucionalidade no presente Projeto de Lei, opino favoravelmente a
tramitação do mesmo no Plenário desta Casa Legislativa.
 
Neste sentido, o Art. 16, § 3º da Lei Orgânica Municipal permite que esta iniciativa seja proposta pelo
Município, conforme transcrito abaixo:
 
Art. 16. Compete ao Município, na promoção de tudo quanto respeite ao interesse local e ao bem-estar de sua
população:
 
§ 3º As competências previstas neste artigo não esgotam o exercício privativo de outras, na forma da lei, desde
que atendam ao peculiar interesse do Município e ao bem-estar de sua população e não conflitem com a
competência federal e estadual.
 
Ademais, o art. 59, Caput da Lei Orgânica Municipal dispõe sobre a iniciativa das leis, sendo elas a qualquer
Vereador. In Verbis:
 
Art. 59. A Iniciativa das leis cabe a qualquer Vereador, Comissão Permanente da Câmara, ao Prefeito e aos
cidadãos, sendo que estes últimos a exercerão sob a forma de moção articulada, subscrita, no mínimo, por
cinco por cento do total do número de eleitores do Município no último pleito eleitoral, na forma e nos casos
previstos nesta Lei Orgânica.
Ante o exposto, não há óbice à tramitação da presente proposição, motivo pelo qual nos manifestamos de
forma FAVORÁVEL à sua apreciação em Plenário.
 
III - PARECER DAS COMISSÕES:
 
A Comissão Permanente de Constituição, Justiça e Redação (Vogal) manifesta-se FAVORAVELMENTE à
tramitação desta proposição.

 Sala das Comissões em  18 de Janeiro de 2022
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FRED PROCÓPIO

Presidente

________________

OCTAVIO SAMPAIO

Vice - Presidente

______________

GILDA BEATRIZ

Vogal

__________________

DR. MAURO PERALTA

Vogal
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